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Idealizado para fortalecer:

1- Controle externo - Resolução Normativa n° 06/2008 de

08.07.2008:

• técnicas de auditoria aprimoradas;

• ferramentas de engenharia preservadas;

• tecnologia da informação moderna e simples; e

• transparência.

2- Controle interno : valorização e padronização; e

3- Controle social: transparência (população e imprensa) 

Objetivo do Sistema Geo-Obras TCE-MT:

Permitir o acompanhamento da execução de

obras realizadas pelas administrações públicas

estadual e municipais do Estado de Mato Grosso,

desde a fase de licitação até o recebimento

definitivo das obras.



Sistema de controle informatizado de obras:

• informações individualizadas;

• arquivos digitais;

• fotografias georreferenciadas; e

• imagens de satélite das grandes obras.

Estrutura:

• Módulo Jurisdicionado

• Módulo Auditor

• Módulo Cidadão

• Módulo Parceiros

Inadimplência no envio das informações pelo Sistema
Geoobras TCE/MT:

Tratamento Legal

• Resolução Normativa nº 06/2008;

• Resolução Normativa nº 14/2007 RITC atualizada pela
Resolução Normativa nº 17/2010.

• Art. 289. Poderá, ainda, ser aplicada multa, isolada ou
cumulativamente, com observância aos valores
referenciais- em UPF-MT- estabelecidos em
regulamento próprio, aos responsáveis por:



• ......

• VII. Inadimplência na remessa, por meio informatizado
ou físico, dos documentos e informações a que está
obrigado por determinação legal, independentemente de
solicitação do Tribunal.

• §§§§1º. A cada irregularidade associada às infrações
enumeradas neste artigo e destacadas na decisão
corresponderá uma multa, podendo incidir o agente em
mias de uma no mesmo processo.

• Resolução Normativa nº 17/2010;

• M_02. Prestação de Contas_a Classificar_02.

Descumprimento do prazo de envio de prestação de
contas, informações e documentos obrigatórios ao
TCE-MT.

• M_03. Prestação de Contas_a Classificar_03.

Divergência entre as informações enviadas por meio
físico e/ou eletrônico e as contratadas pela equipe
técnica.

• Resolução Normativa nº 17/2010;

• Art. 7º. Estabelecer que as multas por inadimplências na
remessa, por meio informatizado ou físico, dos documentos
e informações ao TCE-MT serão aplicadas com observância
aos valores, em UPF-MT, descritos abaixo, os quais serão
atualizados diariamente em 0,1 UPF-MT, até a efetiva
regularização, quando se referirem a assuntos com data
limite para remessa fixada expressamente em normativos do
TCE-MT:

• I. Assuntos de remessa imediata:

• a) .....
• c) arquivos imediatos do Sistema Geoobras: 2 UPF-MT.

• Representações Internas



Resultados obtidos com o Sistema Geoobras TCE/MT

• até 31.03.2011 – 5105 obras informadas;

• possibilita melhor planejamento;

• visitas técnicas;

• aprimoramento da equipe do TCE/MT; e

• transparência e visibilidade das obras públicas em MT.

Mensagem

O Sistema GEOOBRAS/TCE-MT está em constante
evolução para aperfeiçoar os processos de controle
externo das obras públicas, para dar transparência às
informações recebidas e oferecer à sociedade um efetivo
instrumento de cidadania.
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